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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS COLATINA 

PORTARIA Nº 206, DE 01 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS COLATINA DO INSTITUTO
, noFEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de 2014,
da Reitoria do Ifes, e considerando aprovação do Regimento Geral dos Conselhos de Gestão
dos campi do Instituto Federal do Espírito Santo (Resolução CS nº 3/2020, de 08 de junho de 
2020),

:RESOLVE

Art. 1º Homologar a nova composição do Conselho de Gestão do Ifes Campus
Colatina para 2020-2021, conforme Resolução do CS nº 3/2020, de 08 de junho de 2020:

Diretor Geral e Presidente do Conselho:
OCTAVIO CAVALARI JUNIOR, matrícula SIAPE 1652521;

Chefe de Gabinete da Diretoria-geral e Secretária do Conselho:
LAILA CAETANO BONJARDIM, matrícula SIAPE 2765436;

Coordenador de Comunicação Social e Eventos:
FABRICIO MORAES CUNHA, matrícula SIAPE 1483010;

Coordenadora Geral de Gestão de Pessoas:
ADRIANA RIBEIRO MENEGASSI, matrícula SIAPE 1592521;

Coordenador de Tecnologia da Informação:
VANDER LUIZ FALQUETO, matrícula SIAPE 270644;

Diretora de Ensino:
ELIZABETE GERLANIA CARON SANDRINI, matrícula SIAPE 1847806;

Coordenadora Geral de Ensino:
MONICA COSTA ARREVABENI, matrícula SIAPE 1465709;

Coordenador Geral de Assistência à Comunidade:
MARCELO MOREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE 1815383;

Diretor de Administração e Planejamento:
JOEL ROGERIO, matrícula SIAPE 27065;

Diretor de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão:
JULIO CESAR NARDI, matrícula SIAPE 1544725;
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Coordenadora de Pesquisa:
RENATA MATTOS SIMÕES, matrícula SIAPE 1565297;

Representante das Coordenadorias dos Cursos Técnicos Integrados:
DIONE SOUSA ALBUQUERQUE DE LIMA, matrícula SIAPE 3595867 - titular;
RUAN MANAGNA VASCONCELLOS, matrícula SIAPE 2966674 - suplente;

Representante das Coordenadorias dos Cursos Técnicos Concomitantes:
MAURÍCIO SOARES DO VALE, matrícula SIAPE 1191828 - titular;
JULIO CESAR GOLDNER VENDRAMINI, matrícula SIAPE 1954694 - suplente;

 dos Cursos Superiores:Representante das Coordenadorias
IGOR CARLOS PULINI, matrícula SIAPE 2977008 - titular;
ALEXANDRE CYPRESTE AMORIM, matrícula SIAPE 1374500 - suplente;

Representante das Coordenadorias dos Cursos de Pós-Graduação:
ALEXTIAN BARTHOLOMEU LIBERATO, matrícula SIAPE 2630839 - titular;
IZABEL MARIA LAEBER, matrícula SIAPE 1626108 - suplente;

Representante dos Servidores Docentes:
MIRELLA GUEDES LIMA DE CASTRO, matrícula SIAPE 1296405 - titular;
THEREZA CHRISTINA FERRARI PAIVA, matrícula SIAPE 2162206 - suplente;

Representante dos Servidores Técnico-Administrativos:
RICHARDS SARTORI CORRÊA, matrícula SIAPE 2664317 - titular;
RAIANI LAURETH GIRONDOLI, matrícula SIAPE 2832005 - suplente;

Representante dos Discentes dos Cursos Técnicos:
FABIANO ALVES JUNIOR, matrícula 2019117160042 - titular;
RYAN OLIVEIRA VIANA MEIRELES, matrícula 20181TIPI0327 - suplente;

Representante dos Discentes dos Cursos Superiores:
KAROLAYNE VALVERDE ANDRADE, matrícula 2019122760400 - titular;
PEDRO HENRIQUE MOREIRA SARMENTO, matrícula 20171ADM0286 - suplente;

Representante dos Discentes dos Cursos de Pós-Graduação:
KAIO CEZAR ARAUJO RODRIGUES, matrícula 20201PCTI0014 - titular; e
EDYNELTON LUIZ DE CARVALHO RIO BRANCO, matrícula 20201PCTI0227 - suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

OCTAVIO CAVALARI JUNIOR
Diretor-geral

Portaria nº 3.275, de 22 de novembro de 2017
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